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QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA
CONSORCIO INT. DA MICROREG. DE
PENAPOLIS CNPJ MF 55.750.301/0001-24
Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8666/93,
alterada pela Lei Federal nº 8.883/94, justificamos
a necessidade do pagamento, independentemente
da Ordem Cronológica, pelo fato de envolverem
despesas inadiáveis e imprescindíveis, conforme
justificativas constantes em processo regular,
visando o bom andamento dos serviços essenciais
em saúde à população da microrregião de Penápolis
e da administração do CIMPE, dos processos de
despesas abaixo relacionados:
Fornecedor/CNPJ: BRUMA VEICULOS LTDA 
66.784.661/0001-63
Nº do Empenho: 3611
Valor: R$ 715,00
Data Vencimento: 29/12/2021
Fornecedor/CNPJ: SP MED MED. E ENG DE
SEGURANÇA DO TRABAL  39.305.152/0001-38
Nº do Empenho: 4284
Valor: R$ 798,62
Data Vencimento: 30/12/2021
Fornecedor/CNPJ:
BIRIMED-COM.PRODS.MED.HOSP.LTDA 
67.751.776/0001-14
Nº do Empenho: 3802
Valor: R$ 144,00
Data Vencimento: 29/12/2021
Fornecedor/CNPJ: DEPARTAMENTO NAC. DE
PLANTÕES DE GESTAO  28.893.104/0001-91
Nº do Empenho: 4628
Valor: R$ 2.900,48
Data Vencimento: 14/01/2022
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